
ACORDO COMERCIAL No. 5

Setor da indústria química
	 ALADI/AAP.0/5.9

lo. de setembro de 1988
Nono Protocolo Adicional

Os Plentpotenciários da República Argentina e da República Federativa do
Brasil, acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes oportunamente
depositados na Secretaria-Coral, outorgados cm boa e devida forma, na sua condi
cao de países sLgnaíários do Acordo Comercial no. 5, conva em deixar sem efeito
as preferilnclas recíprocamente outorgadas entre ambos os países, registradas
no Sétimo Protocolo Adicional, subscrito em Montevidéu cm 15 de dezembro de 1987.

A caducidade dessas prefer8nclas será efeito a partir da dala cm que ambos
os Governos coloquem em vigor o Dúclmo Olta yo Protocolo Adicional do Acordo de

alcance parcial de renegociacrio no. I.

A Secretaria-Geral da AssociacSo será depositária do presente Protocolo,
do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipolenciários subscrevem o presente Proto
colo na cidade de Monuevidén, aos vinte e seto dias do mes de junho de 1988,
cm um original nos idiomas portugues e espanhol, sendo ambos os textos igualmen

te válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Ricardo O. Campero

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Armando S'ergio Frazao


